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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 98/2018 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 - LOA:
Do Órgão 08 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária – 002 – Depto. De Obras - DEPOB

Código - Rubrica 15.451.0010.2309

EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A CONCLUSÃO DE MALHA ASFÁLTICA EM TODA A EXTENSÃO DAS VIAS DENOMINADAS ABAIXO, DO DISTRITO ADMINISTRATIVO DE PIQUIRIVAÍ:
· RUA PADRE ANCHIETA;

· AVENIDA ELIAS SIMÃO;

· RUA PRINCESA ISABEL;

· RUA TIRADENTES;

· RUA DUQUE DE CAXIAS;

· RUA JOSÉ BONIFÁCIO;

· RUA VISCONDE DO RIO BRANCO; E
· RUA BENJAMIN CONSTANTE.
JUSTIFICATIVA:

A conclusão das vias supracitadas visa atender aos pedidos dos moradores de Piquirivaí, considerando que a malha asfáltica dessas vias não foi concluída, tendo sido realizada parcialmente. No intuito de melhorar as condições de vida dos moradores do referido local, que sofrem com a poeira e o barro, apresentamos a presente proposição.
PODER LEGISLATIVO, em 06 de novembro de 2018.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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